
PROCESSO Nº : 265799/2015 (DIGITAL)

PRINCIPAL : CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE

ASSUNTO : REPRESENTAÇÃO (NATUREZA EXTERNA)

RESPONSÁVEIS : LOURIVAL RODRIGUES COSTA
JOSAFÁ MARTINS BARBOSA

Informa-se que, por meio do Julgamento Singular nº 467/LCP/2016, 

publicado em 13/07/2016, foram aplicadas as seguintes sanções:

• MULTA de 12 UPFs/MT ao Sr. LOURIVAL RODRIGUES COSTA; e

• MULTA de 12 UPFs/MT ao Sr. JOSAFÁ MARTINS BARBOSA. 

Ocorre  que,  foi  constatado  interposição  de  recurso  de  agravo, 

constante  do  protocolo  nº  153095/2016,  em  face  da  decisão  exarada  no 

Julgamento Singular nº 467/LCP/2016, o qual deu provimento parcial ao referido 

recurso,  por  meio  do  Acórdão  nº  108/2016–PC,  no  sentido  de  afastar 

parcialmente a irregularidade constante no item 02 (GB 99 Licitação_Grave_99), 

e, por consequência, reduzir as multas aplicadas aos Srs. Josafá Martins Barbosa 

e Lourival Rodrigues Costa de 6 para 3 UPFs/MT, para cada um; mantendo-se os 

demais termos da decisão agravada, conforme consta no voto do Relator.

Informa-se,  ainda,  a  constatação  de  prazo  recursal  decorrido,  bem 

como a inadimplência da sanção aqui referida, conforme Certificação da Secretaria 

Geral do Tribunal Pleno (documento digital nº 224840/2016) e demonstrativo de 

controle de sanções pecuniárias deste Tribunal (anexo), respectivamente. 

Diante do exposto e, de acordo com a Portaria nº 30/2014, publicada 

no  Diário  Oficial  de  Contas  do  dia  20/03/2014,  notifica-se  o  Sr.  LOURIVAL 

RODRIGUES COSTA (9 UPFs/MT) e o Sr. JOSAFÁ MARTINS BARBOSA (9 UPFs/MT) 

do  recolhimento  das  MULTAS  à  conta  FUNDECONTAS,  constante  dos  boletos 

disponibilizados no endereço eletrônico do Tribunal de Contas (www.tce.mt.gov.br), 

http://www.tce.mt.gov.br/


com vencimento em 21/04/2017,  aplicando-se o redutor definido pela Resolução 

Normativa  nº  07/2014-TP,  o  qual  poderá  ser  recolhida  na  sua  totalidade  ou 

parcelada  até  a  data  do  seu  vencimento,  desde  que  preencha  os  requisitos 

elencados  no  art.  290,  da  Resolução  nº  14/2007,  advertindo-os  que  se 

permanecerem as inadimplências, os débitos serão executados judicialmente,  nos 

termos dos arts. 21, XVI, e 293, caput, da Resolução do TCE-MT nº 14/2007. 

 

Cuiabá-MT, 21 de fevereiro de 2017.

(assinatura digital)
ANA KARINA PENA ENDO

Técnico de Controle Público Externo
Coordenadora do Núcleo de Certificação e Controle de Sanções




	PROCESSO Nº
	PRINCIPAL
	ASSUNTO

	RESPONSÁVEIS

		CONTATO
	2017-02-24T14:54:12-0400
	TRIBUNAL DE CONTAS - MATO GROSSO
	ANA KARINA PENA ENDO:62689282100
	CONTROLP




